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RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 89/2025 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 19/2025 

 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECARGA DE 

EXTINTORES para os prédios do sede do CIS e do QUALICIS., conforme artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 19/2025 atende a todos os requisitos do 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 19/2025, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa IVAIFOGO 

COMERCIO DE EXTINTORES IVAIPORA LTDA-ME, CNPJ/MF: 85.037.497/0001-75, 

perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais). 

PUBLIQUE-SE. 

 
 

Ivaiporã, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 88/2025 

 

ASSUNTO: Dispensa Nº 18/2025 

 
REF: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

SENDO GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, DESTINADO AO 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS VINCULADOS AO CIS IVAIPORÃ, conforme 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

A documentação referente à Dispensa n° 18/2025 atende a todos os requisitos do 

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 18/2025, 

para a aquisição dos materiais supramencionados com a Empresa COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS SCHON LTDA, CNPJ/MF: 76.236.157/0001-82, perfazendo o VALOR 

TOTAL de R$ 11.570,00 (onze mil, quinhentos e setenta reais). 

PUBLIQUE-SE. 

 
 

Ivaiporã, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

__________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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ATA DE ASSEMBLEIA 03/2025 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 

A Assembleia do CIS Ivaiporã, aconteceu de forma excepcional junto com a reunião do AMUVI, durante a 

Expovale, realizada no dia dezessete de novembro de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas no recinto 

de leilões, presidida pelo presidente de AMUVI e prefeito de Godoy Moreira sr. PRIMIS DE OLIVEIRA e 

pelo presidente do CIS Ivaiporã e prefeito de Cândido de Abreu sr. RENAN MENCK ROMANICHEN. Estando 

representados os seguintes municípios consorciados: ARAPUÃ representado pela sra. NELZA SAVADOR; 

CÂNDIDO DE ABREU representado por seu prefeito e presidente do Consórcio sr. RENAN MENCK 

ROMANICHEN; CRUZMALTINA representada pelo prefeito sr. MAURÍCIO BUENO; GODOY MOREIRA 

representada pelo prefeito sr. PRIMIS DE OLIVEIRA; IVAIPORÃ representada pelo prefeito sr. CARLOS GIL; 

JARDIM ALEGRE representado pelo prefeito sr. MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS; LIDIANÓPOLIS 

representado pelo prefeito sr. APARECIDO BUZATO; LUNARDELLI representado pelo prefeito sr. LUIS 

WANDERLEI MARSON SARDI; ROSÁRIO DO IVAÍ representado pelo prefeito sr. ANIZIO CESAR LINO SILVA; 

SANTA MARIA DO OESTE representada pela sra. MARIELY PEREIRA MOREIRA; SÃO JOÃO DO IVAÍ 

representado pelo prefeito sr. FÁBIO HIDEK MIURA; também presentes na Assembleia demais 

representantes e prefeitos dos municípios associados a AMUVI, a deputada federal sra. LEANDRE DAL 

PONTE; a diretora da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã sra. SILVIA BOVO TSECHUK; os coordenadores do 

CIS Ivaiporã sr. DIEGO N. SHIINOKI e sra. KAREN PATRICIA WILKE FERREIRA ROCHA; os servidores 

administrativos do CIS sra. CRISLAINE MARTINS REGHINE TENÓRIO e o sr. VINICIUS BRITO PERICO; o 

Apoiador do COSEMS/PR sr. LUIS FERNANDO NOVAIS, além de secretários(as) de saúde e demais 

autoridades locais que participaram como ouvintes. Após a discussão dos assuntos gerais e das 

apresentações específicas da AMUVI, o Presidente da AMUVI concedeu a palavra ao Presidente do CIS 

Ivaiporã para condução da Assembleia, o Presidente do CIS, Sr. Renan Menck Romanichen, agradeceu 

pela oportunidade e deu início às pautas do Consórcio,  convidando a coordenadora do AME, sra. Karen 

que inicialmente apresentou aos membros a nova Carta de Serviços do AME, atualizada conforme os 

equipamentos, serviços e fluxos incorporados ao longo da tramitação do convênio de aquisição de móveis 

e equipamentos; Também foram apresentados os informes sobre o andamento da obra, com destaque 

para as fases já executadas e aquelas ainda em desenvolvimento, reafirmando o compromisso com a 

melhoria da estrutura física e da qualidade assistencial. Na sequência, foi apresentada à Assembleia a 

proposta de revisão dos critérios de formação exigidos para o exercício da função de neuropediatra no 

âmbito do serviço, até então, o requisito estabelecido era a comprovação de qualificação específica 

mediante RQE, com registro de residência médica em neurologia com anotação correspondente no CRM; 

Considerando a necessidade de ampliação do acesso, a realidade assistencial do território e a 

disponibilidade de profissionais com experiência comprovada no cuidado de crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), propôs-se a inclusão de neurologistas ou pediatras que possuam especialização 

lato sensu em neuropediatria, desde que demonstrem experiência prévia no atendimento ao público 

infantil com TEA; Após esclarecimentos e discussão, a proposta foi colocada em votação, sendo aprovada 

pela Assembleia, passando a vigorar como novo critério para a atuação de neuropediatras no serviço. Na 

pauta seguinte, o Presidente apresentou os resultados do CIS, destacando os quantitativos de consultas, 
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exames e procedimentos, informando que o desempenho se mantém equiparado ao do ano anterior que 

foi ano eleitoral e que nos últimos meses, houve certa estabilidade no volume de atendimentos. Na 

sequência, procedeu à apresentação do PLACIC (Plano de Ação Conjunta de Interesse Comum), expondo 

os valores de 2025 como referência comparativa e o orçamento estimado para 2026, sendo: I – Receita 

Orçamentária Total: R$ 33.500.818,00 (trinta e três milhões, quinhentos mil, oitocentos e dezoito reais); 

II – Despesa Orçamentária Total: R$ 33.500.818,00 (trinta e três milhões, quinhentos mil, oitocentos e 

dezoito reais), detalhando ainda Receitas Correntes: R$ 29.905.818,00 (vinte e nove milhões, novecentos 

e cinco mil, oitocentos e dezoito reais) e Receitas de Capital: R$ 3.595.000,00 (três milhões, quinhentos e 

noventa e cinco mil reais), em relação à composição orçamentária, foram apresentados os seguintes 

elementos: Pessoal e Encargos Sociais – 3.1.00.00.00: R$ 2.210.000,00 (dois milhões, duzentos e dez mil 

reais); Outras Despesas Correntes – 3.3.00.00.00: R$ 27.495.818,00 (vinte e sete milhões, quatrocentos e 

noventa e cinco mil, oitocentos e dezoito reais); Investimentos – 4.4.00.00.00: R$ 3.595.000,00 (três 

milhões, quinhentos e noventa e cinco mil reais); Reserva de Contingência – 9.9.00.00.00: R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), ressaltando-se que o percentual das despesas com pessoal sobre a receita total 

corresponde a 6,59%, e que o limite de autorização para abertura de créditos adicionais suplementares 

deverá ser de até 50%, o detalhamento completo dos valores foi entregue de forma impressa a cada 

participante da mesa, o Presidente colocou a matéria em votação, não havendo manifestações contrária 

o assunto foi aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente apresentou esclarecimentos sobre 

a Restituição de Valores aos Municípios, informando que serão repassados dois montantes distintos, o 

primeiro refere-se a um processo judicial, no valor total de R$ 188.762,70 (cento e oitenta e oito mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), já disponível em conta para transferência, cujo 

rateio será realizado de forma per capita, o segundo montante diz respeito aos valores retidos de Pessoa 

Jurídica dos prestadores e contratados, que será devidamente apurado no fechamento do exercício, mas 

que atualmente totaliza R$ 142.800,05 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos reais e cinco centavos), 

também com previsão de transferência aos municípios em 2025, que também será rateado de forma per 

capita. No assunto seguinte, o Presidente do CIS apresentou o cronograma de funcionamento do 

Consórcio para o final do exercício, estabelecendo as seguintes datas: 12 de dezembro como prazo para 

recebimento das guias dos prestadores referentes aos atendimentos realizados até novembro de 2024; 

18 de dezembro como prazo para depósito do crédito antecipado pelos municípios destinado à agenda 

de janeiro de 2026; 22 de dezembro a 02 de janeiro como período de recesso na sede do CIS; e 05 de 

janeiro como data de retorno normal das atividades administrativas e dos atendimentos, ressaltou ainda 

algumas observações importantes: os atendimentos realizados em dezembro serão faturados a partir de 

janeiro de 2026; as guias correspondentes aos atendimentos realizados até 30 de novembro deverão ser 

entregues no CIS até o dia 12 de dezembro; entre 20 de dezembro e 04 de janeiro poderão ocorrer 

atendimentos normalmente nos estabelecimentos externos; e os municípios devem programar os 

recursos para o agendamento de janeiro até o dia 18 de dezembro, não havendo manifestações em 

sentido contrário, o Presidente encerrou o assunto, na sequência agradeceu a participação de todos e 

não havendo mais assunto relacionado ao CIS Ivaiporã, encerrou a Assembleia. Eu, Diego Navarrete 

Shiinoki, lavrei e assino a presente ata. 
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